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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE 26 - VEREADOR TONY BRITO

. O Vereador que ao final subscreve, no uso de suas atribuições legais e naforma regimental, conforme artigo í 3g Oa nesoiuçao- n" 1 .61012020, ora,Rêgimento tnterno da Câmara Múnicipat, ,;, ;;;p;ir:,;rente a presença deVossa Excelência, submeter à apreciação 0""à'e-gr"gi; Casa Legislativa aproposição em epígrafe, a qual após apiovada sera ãnviaàa ao Exce''íentíssimo
Prefeito do Município de Foriareza a Íim'de que ,"t".ã â ãs, casa na forma deMensagem, nos termos do artigo 83, XLlt'àa L"i õr!a"i." do Município deFortaleza.

INDICAÇÃO N"

Dispôe sobre a reforma da UAPS
Lineu Jucá, situado a Rua Vila
Velha, '101 , Barra do Ceará,
Fortaleza, CEP 60.331-291, na
forma que indica e dá oukas
providências.

EXCELENTíSSIMO SENHOR
FORTALEZA.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA, EM * 9 DE oE2025.

TONY BRITO
Vereador - PSD

Líder do Bloco PSD/DC

DEPARTdT r5$:F-i1'(} 1 r:+t$!"J-TF,,
, 830, Gabinete 26, Engenheiro Luciano avalcante, Cep 60.810-460 -
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.sem mais para o momento, antecipamos protestos de mais erevada estima econsideração, bem como, nos colocamos a'inteira Oisposição pur" qrriilruiesclarecimentos que se faça necessário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Rua Dr Thompson Bulcâo
Fortaleza./CE, Fone: 8S-3444-8309
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE 26 . VERIADOR TONY BRITO

0899/âilâã

DispÕe sobre a reÍorma da UAPS
Lineu Jucá, situado a Rua Vila
Velha. 101, BarÍa do Ceará,
Fortaleza, CEP 60.331-29'1, na
forma que indica e dá outras
providências.

A cÂMARA MUNtctpAl DE FoRTALEZAApRovA:

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a executar a reÍorma da
UAPS - Unidade de Atenção Primária a Saúde Lineu Jucá, situado a Rua Vila
Velha, 101 , Barra do Ceará, Fortaleza, CEP 60.331-291 , na forma que indica e dá
outras providências.

Art. 2o. A Secretaria de Saúdê do Município de Fortaleza deverá providenciar com
brevidade a conlrataÇão de profissionais para a adequada recomposiÇão das
equipes de atendimento em saúde que eventualmente estiverem incompletas na
unidade.

Art. 30, As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.

Art.40. Esta Lei entra vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições
em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
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DE DE 2025.

TONY BRITO
Vereador - PSD

LÍder do Bloco PSD/DC

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, Gab inete 26, Engenheiro Luciano Cavalcante, Cep 60.810460
Fortaleza./CE. Fone: 85-3444-8309
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CÂMARA, MUMCIPAL DE FORTALEZA
GABINETE 26 - VER,EADOR TONY BRITO

JUSTIFICATIVA

, Gabinete 26, Engeúeiro Luciano Car alcante. Cep ó0.8 I 04ô0

A 
.presente 

jndicação propõe a reforma da UAPS - Unidade de Atenção
Primária a Saúde Lineu Jucá, situado a Rua Vila Velha, 101, Barra do Ceárá,
Fortaleza, CEP 60.331-291, na forma que indica e dá outras providências.

lnicialmente e importante mencionar que a Atenção Básica e a principal porta de
enlrada ao sistema único de saúde (sus), sendô as unidades Básicas de saúde
(UBS) ou os Postos de Saúde, responsáveis por articular o acesso dos usuários
ao sistema público de saúde para fins de prevençâo, diagnóstico e tratamento
precoce de doenças. É, portanto, pilar fundamentâl para a promoção do bem_
estar e da qualidade de vida da população que precisa do serviço.

Dessa forma, para que os estabelecimentos de saúde atinjam a sua finalidade, é
necessário, ao menos, duas condições imprescindíveis: 1_ que as equipes de
saúde da famÍlia estejam devidamente completas de profissronais, tais como:
médicos, enÍermeiros, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, nutricionistas,
agentes comunitários de saúde e outros e; 2- que a estrutura física das unidades,
sejam adequadas e devidamente equipadas para a prestação de um bom serviço
de saúde à população.

Diante dos diversos serviÇos ofertados: acolhimento com classificação de risco,
consultas médicas, de enfermagem e de saúde bucal, distribuição e ádministração
de medicamentos, vacinas, curativos, visitas domiciliares, atividades ", grrpo Ár"
escolas, educação em saúde, entre outras atividades, por tanto, suas initálaçóes
devem estar em perfeitas condições de uso para iecepcionar e atendei os
usuários, Íuncionários e colaboradores.

Por fim, o direito à saúde esculpido na Carta Magna, bem como, nas demais leis
que disciplinam o tema da saúde, pressupõe o aõesso da população as unidades
básicas de saúde e a garantia do atendimento com qualidade, iazão pela qual,
apresentamos essa sugestão, entendendo sêr a mesma da maior relevância paraa população da Barra do Ceará e adjacências que dependem dos serviços
prestados pela UAPS Lineu Jucá.
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Rua Dr. Thompson Bulcão, 830

Fortaleza./CE. Fone: 85-3444-8309
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Assinam o documento
Frãncisco Antonio Brito Monçáo


